
PREFETTURADo MUNIcÍpto nB ¡uxnnÍ

DECRETO N".3 I.538. DE 05 DE JULHO DE 2022

LUIZ FERNANDo ARANTEs MAcHADo, pREFErro no MrNrcipro DE JUNDIAI,

ESTADo DE s¡o pAULo, No uso DE suAS ¡rnßutÇÕss LEGAIS
ESIECIALMENTE AS eue lulsÃo coNFERTDAS IELA LEr N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

nNur-açÃo nn ooraçÃo, IARA ATENDER DESrESAS coM AeUISIÇÃo op EeuIpAMENTos DE

PRoCESSAMENTo DE DADoS PARA SUPRIR A DEMANDA DA TaRUÁCI¡ DE MEDICAMENTOS
ESPECIAIS SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO PMJ SEI: 12.809/2022.

REF. SoLICITAÇeo t,oot - LTNIDADE og c¡srÃo op pnovoÇÃo n¡ seúne
PEDIDO nSQUlStÇAO 7'18.3'10 REMANEJAMENTO

coNstDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA og cRÉotro ADICÌONAL SUpLEMENTAR poR

eNul¡çÃo DE DorAÇÃo, IARA ATENDER DESrESAS coM AeursrçÃo nt EeuIpAMENTos DE

PRoCESSAMENTo DE DADoS PARA SUPRIR A DEMANDA Do DEPARTAMENTO DE ¡TPNÇÃO
AMBULATORIAL E HOSPITALAR SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -

PROCESSO PMJ SEI: 12.809/2022.

REF. SoLIcITAÇÃo 1.000 - UNTDADE DE cESTÀo op pRotr¿oÇÃo oe seúon
PEDIDO REQUISIÇÃO ,178,366 REMANEJAMENTo

coNslDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA nB cRÉono ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR

eNureçÃo ne noreçÃo, IARA ATENDER DESrESAS coM AeulslÇeo o¡ EeuIpAMENTos DE

PRoCESSAMENTo DE DADoS PARA SUPRIR A DEMANDA No NÍvTT cENTRAL DEsTA UGPS SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO PMJ SEI: t2.80912022.

REF. solrcrrAçÃo eee - UNTDADE nE cesrÃo ne nnovoçÃo nR s¡ú¡e
PEDIDO

DECRETA:

neeursrÇÃo 778.364 REMANEJAMENTo

ART. l' - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNrCÍptO, Urr¡ CnÉOrtO ADTCIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 787.179,00 (SETECENTOS E OITENTA E SETE MIL CENTO E SETENTA

ENoVE REAIS) NA(s) DoTAÇÃo(ÕBs):

I 4.0 I . I 0. 122.01 9t .2t83 cERENcTAMENTo opERAcloNRL oo NÍvEL cENTRAL
4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 540.81 0,00

1 4.0 1 . r 0.302.0 1 9 1.21 86 pRotr¿ocÃo oB ecops DAS LNIDADES DE ÄTENcÄo espncl¡l-IZADAS
4,4,90,52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 246.369,00

TOTAL....R$ 78'7.179,00 /

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉolro DE eun TRATA o ART. r'peR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

r - eNur,açÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(S) oor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

r4.01.r0.301.019t.2t89 AMpLIACÃo rB ssrnntÉcn oe s¡ú¡B o¡ ¡¡tr¡it l¡
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3.3.50.39.00
0000

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR

LUIZ

GESTOR DA

PREFEITURADO MUNTCÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 31.538/2022

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
PROPRIA

RS

TOTAL....R$

SUAPUBLICAÇÃO.

MACHADO

MIJNICIPAL

PARIMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇAS

't87.t79.00

78't.179,00

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JUNDTAT, AO(S) CINCO DrA(S) DO MÊS JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

DATA
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